
INDICAÇÃO Nº 
3064
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que acione a Secretaria da Habitação, a fim de determinar ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberar a construção de 100 casas através do Programa Agência Casa Paulista na cidade de Riversul. 

JUSTIFICATIVA

O déficit habitacional é um quesito negativo que atinge praticamente todos os municípios do Estado. Faltam casas para atender o povo paulista, notadamente o mais carente. Aquele que por absoluta falta de recursos e condições de construir sua moradia se obriga a viver de aluguel, disponibilizando considerável quantia do seu soldo naquilo que nunca será seu.

Nessa esteira caminhou muito bem o nosso governador Geraldo Alckmin ao lançar esse novo programa habitacional. É por demais importante o Governo fazer o fomento para as famílias de baixa renda por meio do Fundo de Habitação de Interesse Social, subsidiando unidades habitacionais para aqueles que ganham de um a cinco salários mínimos. Esse é o perfil dos habitantes de Riversul.

Esse é o motivo de trazermos ao conhecimento de V. Exa. o pleito para que sejam construídas 100 casas nessa nova modalidade, levando-se em conta que o município não disponibiliza de recursos para fazer investimentos na área habitacional, obrigando-se, por isso, a trazer essa justa reivindicação ao Governo do Estado.  

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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